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anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração, e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
mormente obter ou renovar bilhete de identidade, passaporte e car-
ta de condução, bem como obter licenças, autorizações, certidões ou
registos junto de qualquer conservatórias dos registos civil, comercial,
predial ou de automóveis.

2 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Fernando Ven-
tura. — A Oficial de Justiça, Lúcia Leal.

Aviso de contumácia n.º 1025/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Ventura, juiz de direito da 1.ª Secção da 7.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 666/04.2TCLSB, pendente neste Tribunal contra
o arguido Muhabat Ali, filho de Bahawal Bahsh e de Saleema Bibe,
natural do Paquistão, de nacionalidade paquistanesa, nascido em 6
de Fevereiro de 1969, solteiro, com domicílio na Rua de António
Pereira Carrilho, 11, 2.º, esquerdo, 1249-107 Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de falsificação de documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1 e 3, do Código Penal,
praticado em 1 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, mormente obter ou
renovar bilhete de identidade, passaporte e carta de condução, bem
como obter licenças, autorizações, certidões ou registos junto de
qualquer conservatórias dos registos civil, comercial, predial ou de
automóveis.

2 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Fernando Ven-
tura. — A Oficial de Justiça, Lúcia Leal.

8.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 1026/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Dias Costa, juiz de direito da 3.ª Secção da 8.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 685/04.9TCLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Fernando Salvador, filho de Serafim Salvador e de
Maria Carolina, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Agos-
to de 1960, casado, titular do bilhete de identidade n.º 6229278, com
domicílio na Rua de Latino Coelho, 24, rés-do-chão, Algés, por se
encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea b), do Có-
digo Penal, praticado em 26 de Janeiro de 2001, e de um crime de
burla qualificada, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Pe-
nal, praticado em 26 de Janeiro de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 3 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

16 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Nuno Dias
Costa. — O Oficial de Justiça, António João Gil.

Aviso de contumácia n.º 1027/2005 — AP. — A Dr.ª Ester
Pacheco dos Santos, juíza de direito da 2.ª Secção da 8.ª Vara Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 1630/00.6SPLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido João Carlos Gomes Pereira, filho de João
Pereira Furtado e de Judite Gomes Teixeira, nascido em 21 de Abril
de 1980, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11904020, com
domicílio na Travessa do Moinho, 5, Alto da Cova da Moura, Buraca,
por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto
e punido pelo artigo 210.º, n.os 1 e 2, alínea b), ex vi artigo 204.º,

n.º 2, alínea f), todos do Código Penal, praticado em 5 de Novembro
de 2000, por despacho de 18 de Novembro de 2004, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por se encontrar detido.

18 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ester Pacheco
dos Santos. — O Oficial de Justiça, Paulo Jorge Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 1028/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Dias Costa, juiz de direito da 3.ª Secção da 8.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 618/04.2TCLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Elizandro Coelho, de nacionalidade brasileira, com
domicílio na Rua H, 450-B, André Carlani, Serra, Vitória, por se
encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e pu-
nido pelo artigo 210.º, n.os 1 e 2, alínea b), com referência ao arti-
go 204.º, n.º 2, alínea f), ambos do Código Penal, praticado em 16
de Julho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração, e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

26 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Nuno Dias Cos-
ta. — O Oficial de Justiça, João Rita.

9.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 1029/2005 — AP. — O Dr. José
Joaquim Aniceto Piedade, juiz de direito da 1.ª Secção da 9.ª Vara
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 771/98.2JDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Álvaro de Fátima Freitas de Azevedo, filho
de José de Azevedo e de Adriana Marília Valadão de Freitas, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 10 de Junho de 1945, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 1384718, com domicílio em Ou-
rela da Caneira, 23, rés-do-chão, frente, esquerdo, Sobreda, Almada,
por se encontrar acusado da prática de um crime de burla simples,
previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em
23 de Janeiro de 1995, e de um crime de falsificação de documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em
23 de Janeiro de 1995, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de
Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, José Joaquim
Aniceto Piedade. — A Oficial de Justiça, Elvira Pacheco.

Aviso de contumácia n.º 1030/2005 — AP. — A Dr.ª Luísa
Mafalda Gomes, juíza de direito da 2.ª Secção da 9.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 178/99.4PLLSB, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Vera Liliana Braz da Rocha, filha de Domin-
gos Coelho Rocha e de Amélia Azevedo Braz, nascida em 3 de Março
de 1982, solteira, com identificação fiscal n.º 226284530, titular do
bilhete de identidade n.º 12531403, com domicílio na Rua da Costa,
bloco B, lote 3, 3.º, direito, 2685 Bobadela, por se encontrar acusa-
da da prática de um crime de ofensa à integridade física qualificada,
previsto e punido pelos artigos 146.º e 132.º, n.º 2, do Código Pe-
nal, praticado em 14 de Outubro de 1999, foi a mesma declarada
contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-


